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EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E INOVAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Arrifana, Santa Maria da Feira

Aviso (extrato) n.º 11270/2026/2

Sumário: Procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira e catego-
ria de técnico superior, psicólogo(a).

Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 30.º e 33.º, ambos da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual 
redação, e do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro (doravante designada por Por-
taria), torna-se público que, por despacho da Diretora do Agrupamento de Escolas de Arrifana, Santa 
Maria da Feira, de 13/04/2026, no uso das competências que lhe foram subdelegadas pelo Despacho 
n.º 4240-C/2026, de 31/03/2026, da Senhora Secretária de Estado da Administração Escolar, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 63, de 31/03/2026, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar do dia seguinte à publicação do presente aviso, o procedimento concursal comum 
para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho previsto e não ocupado, mediante celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira e categoria de Técnico 
Superior, Psicólogo(a), a afetar ao Agrupamento de Escolas de Arrifana, Santa Maria da Feira.

1 — Local de Trabalho: Agrupamento de Escolas de Arrifana, Santa Maria da Feira.

2 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar: O posto de trabalho a preencher corresponde 
ao exercício de funções da carreira/categoria de Técnico Superior, complexidade funcional de grau 3, 
tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP:

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos 
e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão;

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de comple-
xidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, 
instrumentais e operativas dos órgãos e serviços;

Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado;

Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole 
técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

3 — Nível habilitacional: Os candidatos devem ser titulares de licenciatura ou grau académico 
superior a esta, de acordo com o previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP — Licenciatura 
ou grau académico superior em Psicologia da CNAEF 311. No caso da Licenciatura ser em Psicologia 
devem os candidatos comprovar a sua inscrição na respetiva Ordem.

4 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório obedece ao disposto no 
artigo 38.º da LTFP, sem prejuízo do disposto nos números seguintes:

O candidato será posicionado na 1.ª posição remuneratória, nível remuneratório 16 da Tabela 
Remuneratória Única (TRU), da carreira e categoria de técnico superior, a que corresponde o montante 
pecuniário de 1.499,15€ (mil quatrocentos e noventa e nove euros e quinze cêntimos).

No caso de o candidato ser detentor de grau académico de doutor, será posicionado na 3.ª posição 
remuneratória, nível remuneratório 26 da TRU, a que corresponde a remuneração de 2.028,62€ (dois 
mil e vinte e oito euros e sessenta e dois cêntimos),
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5 — Forma e prazo de apresentação e entrega de candidaturas:

a) Prazo: 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego 
Público e na página eletrónica deste Agrupamento de Escolas de Arrifana, Santa Maria da Feira

b) Forma: A candidatura deverá ser submetida, obrigatoriamente, mediante preenchimento de for-
mulário próprio disponibilizado eletronicamente no Sistema Interativo de Gestão de Recursos Humanos 
da Educação — SIGRHE, em Situação Profissional > PND — Procedimentos concursais > Formulário 
de Candidatura.

c) As candidaturas devem ser efetuadas no suporte e pela forma referida no número anterior, sob 
pena de não serem admitidas.

6 — Métodos de seleção: Nos termos do n.º 1 do artigo 36.º da LTFP, são aplicados os seguintes 
métodos de seleção obrigatórios:

6.1 — À generalidade dos candidatos: os métodos de seleção obrigatórios, Prova de Conhecimentos 
(PC) e Avaliação Psicológica (AP).

6.2 — Aos candidatos que se encontrem a exercer funções idênticas às dos postos de trabalho 
publicitados, bem como aos candidatos que, encontrando-se em situação de valorização profissional, 
tenham imediatamente antes exercido tais funções, os métodos de seleção obrigatórios a aplicar são: 
Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), conforme exigido para 
o exercício da função, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP;

6.3 — Os candidatos que preencham as condições previstas no número anterior podem, nos termos 
do disposto do n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, afastar, mediante declaração expressa no formulário de 
candidatura, a aplicação da Avaliação Curricular e da Entrevista de Avaliação de Competências, optando 
pela realização da Prova de Conhecimentos e da Avaliação Psicológica.

6.4 — Para além dos métodos de seleção obrigatórios, no caso dos candidatos em que os méto-
dos a aplicar são a Prova de Conhecimentos e a Avaliação Psicológica, é adotada, como método de 
seleção facultativo, a Entrevista de Avaliação de Competências, de acordo com o disposto no n.º 4 do 
artigo 36.º da LTFP e no n.º 2 do artigo 18.º da Portaria.

6.5 — Prova de Conhecimentos (PC): A Prova de Conhecimentos (PC) destina-se a avaliar os 
conhecimentos académicos e/ou profissionais dos candidatos, bem como a respetiva capacidade de 
aplicação a situações concretas inerentes ao exercício das funções a desempenhar, incluindo o ade-
quado domínio da língua portuguesa. Nos termos definidos no ponto 12.1 das FAQ’s da AGSE desti-
nada à Abertura do Procedimento Concursal para Técnicos Superiores, datadas de 15 de abril de 2026, 
a Prova de Conhecimentos será aplicada pelo EduQA no mesmo dia, à mesma hora, em formato online.

6.6 — Avaliação Psicológica (AP), visa avaliar as aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos, estabelecendo um prognóstico de adaptação às exigências 
dos postos de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências previamente definido, 
podendo comportar uma ou mais fases e é avaliada através das menções classificativas de Apto e Não 
Apto. Nos termos definidos no ponto 13.1 das FAQ’s da AGSE destinada à Abertura do Procedimento 
Concursal para Técnicos Superiores, datadas de 15 de abril de 2026, a Avaliação Psicológica será rea-
lizada pela AGSE em articulação com uma entidade terceira.

6.7 — A Avaliação Curricular (AC), visa aferir os elementos de maior relevância para o posto de traba-
lho a ocupar, designadamente a habilitação académica (HA), a experiência profissional (EP), a formação 
profissional (FP) (considerando as ações de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com 
as exigências e as competências necessárias ao exercício das funções correspondentes, designada-
mente na área de psicologia e realizadas nos últimos cinco anos) e a avaliação de desempenho (AD) 
(relativa aos últimos 2 (dois) ciclos avaliativos em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a preencher).

6.8 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), visa obter informações sobre comporta-
mentos profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais para 
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o exercício da função, será realizada por um técnico habilitado com formação para o efeito e basear-
-se-á num guião de entrevista composto por um conjunto de questões diretamente relacionadas com 
o perfil de competências definido, nos termos da Portaria n.º 236/2024/1, de 27 de setembro. Cada 
competência é avaliada através de três comportamentos associados, pontuados individualmente numa 
escala de 1 (insuficiente), 3 (conforme ao padrão) ou 5 (excede o padrão), nos termos do artigo 4.º da 
referida Portaria.

6.9 — Classificação final: A Classificação Final (CF) será expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando-se a valoração até às centésimas, de acordo com a especificidade de cada método, 
e resulta da aplicação das seguintes fórmulas finais:

a) Para os candidatos a que se apliquem os métodos de seleção previstos no ponto 5.1:

CF = (PC x 70 %) + (EAC x 30 %)

O método AP não é considerado para o cálculo da classificação final, atendendo a que nos termos 
do n.º 2 do artigo 21.º da Portaria, este método é apenas avaliado através das menções classificativas 
de Apto e Não Apto.

b) Para os candidatos a que se apliquem os métodos de seleção previstos no ponto 5.2:

CF = (AC x 70 %) + (EAC x 30 %)

em que:

CF = Classificação Final

PC = Prova de Conhecimentos

AP = Avaliação Psicológica

AC = Avaliação Curricular

EAC = Entrevista de Avaliação de Competências

6.10 — Cada método de seleção é eliminatório, sendo excluídos os candidatos que não compa-
recerem a qualquer um desses métodos ou que obtenham uma classificação inferior a 9,5 valores ou 
a menção de Não Apto num deles, não lhes sendo aplicado o método de seleção seguinte.

7 — Nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria, o presente aviso é publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt) de forma integral, na 2.ª série do Diário da República por 
extrato e na página eletrónica do Agrupamento de Escolas de Arrifana Santa Maria da Feira, 
https://agrupamentoarrifana.com.

8 — Os dados pessoais recolhidos são exclusivamente os necessários para a tramitação da can-
didatura ao presente procedimento concursal e o tratamento desses dados respeitará a legislação em 
vigor em matéria de proteção de dados pessoais (Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, e o Regulamento 
Geral da Proteção de Dados).

8 de maio de 2026. — A Diretora, Maria Guiomar Ferreira da Silva.
319998104


